Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 1468/00

PRORROGA PRAZO DE CONTRIBUIÇÃO .

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica prorrogado até 31 de agosto do corrente exercício a contribuição em combustível de que trata a Lei n.º 1416 de 20 de fevereiro de 1998.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em Contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 27 de Agosto de 1999.    

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal

